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        PORTARIA N.º 283/2010 
 
 
 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e Artigo 17, Inciso I, da Lei Municipal n.º 073/2002 de 
24/12/2002, RESOLVE EXCLUIR a GRATIFICAÇÃO EM REGIME SUPLEMENTAR DE CARGA HORÁRIA, da Profissional do 
Magistério Público Municipal abaixo relacionada. 
 
NOME LOTAÇÃO PORCENTAGEM DATA 

Hilma Walendorff Machado de Almeida CMEI – Adelina Dutra Boeira 60% 01/08/2010 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 23 de Agosto de 2010. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 


